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IOtI " 	 COMISSÃO DE REDAÇÃO - PL n. 1702014 

SOBRE: Dispõe sobre criação do Fundo Municipal de Assistência à Educação do 
município de Sorocaba e dá outras providências. 

Esta comissão apresenta a seguinte redação: 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° Fica criado junto à Secretaria da Educação o Fundo Municipal de 
Assistência à Educação - FAED, destinado ao desenvolvimento de açõ,es da área de 
educação. . - 

Art. 2° O Fundo Municipal de Assistência à Educação terá por objetivo a 
captação de recursos financeiros, destinados a: 

1 - desenvolver, incentivar e contribuir para a manutenção das atividades 
educacionais do Município; 

II - ampliar o atendimento aos alunos carentes; 

III - promover congressos, simpósios, seminários ou qualquer outro 
evento que tenha por, escopo o aprimoramento do sistema municipal de ensino; 

IV - favorecer o aperfeiçoamento de pessoal e especialmente através de 
concessão de Bolsa de Estudo e de Projetos relacionados ao processo ensino-aprendizado, 
com envolvimento na área educacional do Município; 

V' -  subvencionar, quando possível as Associações de Pais e Mestres e 
Conselhos Comunitários das Escolas da Rede de Ensino Municipal, para a .execução de 
programas relacionados a finalidades previstas em seus estatutos; 

VI - promover encontros pedagógicos que proporcionem o 
aprimoramento do processo de ensino e aprendizagem. 

§1 0  Para o cumprimento do dispostô do inciso V, o FAED, através da 
Secretaria de Educação, poderá lançar, pelo menos uma vez por ano, um edital de 
chamamento das Associações de Pais e Mestres e Conselhos Comunitários das Escolas da 
Rede de Ensino Municipal para a apresentação de projetos para serem desenvolvidos junto às 
escolas municipais. 
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2° A lista com os nomes das escolas e projetos apreseiítados, bem como 

os projetos que forem selecionados serão publicados na Imprensa Oficial do Município. 

Art. 3° Constituem recursos do Fundo Municipal de Assistência à 
Educação: 

1 - as receitas oriundas de promoções da Secretaria da Educação, relativas 
a cursos, congressos, simpósios e outras atividades congêneres; 

II - as doações, legados, auxílios, subvenções e contribuições de qualquer 
natureza; 	- 

III - o resultado do reembolso de Bolsas de Estudos, concedidas pelo 
Poder Público Municipal; 

iv - os rendimentos, acréscimos, juros e correção monetária, 
provenientes da aplicação de seus recursos; 

V - 5% (cinco por cento) do produto da arrecadação de contribuições 
devidas aos órgãos auxiliares das escolas da Rede Municipal de Ensino; 

VI - as receitas provenientes de utilização ou fornecimento de bens e 
prestação de serviçospor órgãos da Secretaria da Educação. 

- ' 	Parágrafo único. Será publicado trimestralmente, na Imprensa Oficial do. 
Município e enviado à Câmara Municipal de Sorocaba, o balancete trimestral de receitas e 
despesas do Fundo Municipal de Assistência à Educação. 

Art. 4° O material permanente, adquirido com recursos auferidos pelo 
Fundo Municipal de Assistência à Educação, será incorporado ao patrimônio do Município, 
por Decreto do Executivo. 

Art. 50  Os recursos do Fundo de Assistência à Educação serão 
administrados por um Conselho Diretor, composto de seis membros, sendo quatro membros 
nomeados pelo Secretário da Educação, um membro deve ser obrigatoriamente professor 
efetivo da rede eleito por seus pares e. um membro proveniente do suporte pedagógico, eleitos 
por seus pares. - 

§ 1 0  A função de Conselheiro' será, exercida gratuitamente e será 
considerada serviço público relevante. 

§ 2° O Conselho Diretor reunir-se-á, ordinariamente, tantas vezes quanto 
necessárias, sendo no mínimo, uma vez por trimestre. 

§ 3° Os membros integrantes do Conselho Diretor deverão recebf 
pautas de todas as reuniões com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) 'horas. 	lu 
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